
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

RESOLUÇÃO N.º         /2003

APROVA O ACORDO PARA A CONSERVAÇÃO DAS AVES AQUÁTICAS 

MIGRADORAS AFRO-EUROASIÁTICAS, CONCLUÍDO NA HAIA, EM 15 DE 

AGOSTO DE 1996

A Assembleia da República resolve, nos termos da alínea i) do artigo 161.º e 

do n.º 5 do artigo 166.º da Constituição, aprovar o Acordo para a Conservação das Aves 

Aquáticas Migradoras Afro-Euroasiáticas, concluído na Haia, em 15 de Agosto de 

1996, cujo texto em língua inglesa e portuguesa se publica em anexo à presente 

Resolução.

Aprovada em 29 de Maio de 2003

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA,

(João Bosco Mota Amaral)


